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1 - INTRODUÇÃO

APolítica de DadosAbertos, no âmbito do Poder Executivo Federal, tem seu amparo

legal no Decreto N.º 8.777, de 11 de maio de 2016, alterado pelo Decreto N.º 9.903, 8 de

julho de 2019 e prevê a disponibilização, pelos órgãos e entidades da administração pública

federal direta, autarquias e fundações, de seus dados de forma que sejam acessíveis ao

público e que possam ser livremente utilizados de modo a fomentar o controle social, pro-

mover o desenvolvimento tecnológico e permitir que haja inovação nos diversos setores da

sociedade, aprimorando, inclusive a cultura da transparência pública.

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais

(IF Sudeste MG) é “uma autarquia, detentora de autonomia administrativa, patrimonial, fi-

nanceira, didático-pedagógica e disciplinar”, pertencente à Rede Federal de Educação Pro-

fissional, Científica e Tecnológica, criada pela Lei N.º 11.892, de 29 de dezembro de 2008

e diretamente vinculada à Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério

da Educação (SETEC/MEC) e tem como missão:

É constituído por 01 (uma) unidade administrativa e 10 (dez) unidades acadêmicas,

sendo 8 (oito) campi e 2 (duas) unidades avançadas, localizadas na Zona da Mata, Campo

das Vertentes e Oeste de Minas Gerais, nos municípios de Barbacena, Bom Sucesso, Ca-

taguases, Juiz de Fora, Manhuaçu, Muriaé, Rio Pomba, Santos Dumont, São João del-Rei

e Ubá, e a Reitoria, com sede em Juiz de Fora.

Para além da Lei N.º 11.892, de 29 de dezembro de 2008, o IF Sudeste MG é regido

por Estatuto, Regimento Geral e Resoluções do Conselho Superior e de Órgãos Colegia-

dos Especializados, incluindo o Conselho de Governança Digital e pelos Atos Administrati-

vos da Reitoria.

Diante do exposto, este plano representa um guia para as ações a serem execu-

tadas pelo IF Sudeste MG para a manutenção e aperfeiçoamento da disponibilização de

dados abertos e o planejamento para a abertura de novos dados, no biênio 2025-2027 e

Promover a educação básica, profissional e tecnológica, 
pública, gratuita, inclusiva e de qualidade, em todos os 

seus níveis e modalidades; por meio da articulação entre 
o ensino, pesquisa e extensão; visando o desenvolvimento 

da sociedade. (PDI, 2021-2025)
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está em consonância com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 12.527/2011, Decreto nº

8.77/2016, alterado pelo Decreto N.º 9.903/2019 e Resolução nº3/2017. Os dados disponi-

bilizados e a disponibilizar buscam seguir os princípios listados por defensores do governo

aberto, quais sejam: completos , primários, atuais, acessíveis, compreensíveis por

máquina, não discriminatórios, não proprietário, livres de licença.

2 - CENÁRIO INSTITUCIONAL

Conforme é demonstrado na Figura 1, o IF Sudeste MG possui cinco órgãos cole-

giados especializados. Dentre eles e para os fins de avaliação e aprovação deste plano,

tem-se o Conselho de Governança Digital do IF Sudeste MG, que de acordo com o disposto

no Decreto N.º 10.332, de 28 de abril de 2020, é órgão de natureza estratégica e de caráter

permanente cuja finalidade é deliberar sobre os assuntos relativos à implementação das

ações de governo digital e ao uso de recursos de tecnologia da informação e comunicação.

Figura 1: Extrato do organograma do IF Sudeste MG com destaque para os órgãos superiores
e colegiados.
Fonte:
https://www.ifsudestemg.edu.br/documentos-institucionais/organogramas/organograma-institucional.pdf
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A gestão de Dados Abertos no IF Sudeste MG é uma ação de governança e de con-

trole conforme prevista na cadeia de valores conforme demonstrado na Figura 2.

Figura 2: Cadeia de Valores do IF Sudeste MG
Fonte: Resolução Nº01/2021, de 27/01/2021, Plano de Desenvolvimento Institucional 2021-2025
https://www.ifsudestemg.edu.br/documentos-institucionais/pdi/pdi-2021-2025/resolucao-consu-27-01-2021-pdi-2021-2025.pdf

O Conselho de Governança Digital do IF Sudeste MG, conforme disposições do

Decreto N.º 10.332, de 28 de abril de 2020, é órgão de natureza estratégica e caráter per-

manente cuja finalidade é deliberar sobre os assuntos relativos à implementação das ações

de governo digital e ao uso de recursos de tecnologia da informação e comunicação.
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O Gráfico 1 representa a linha do tempo dos Planos de Dados Abertos com os quan-

titativos de conjuntos de dados que foram planejados para abertura pelo IF Sudeste MG.

Gráfico 1: Quantidade de grupos e conjunto de dados planejados nos PDAs do IF Sudeste MG

O Plano de Dados 2018-2020 versou sobre a disponibilização dos grupos de dados:

Comunicação e Documentos Institucionais, Ensino, Extensão, Institucional e Patrimônio e

Pesquisa.

Para além do previsto no plano supracitado foi disponibilizado o grupo de dados

“Pessoas” e, durante a pandemia em 2020, Execução Orçamentária-Restos a pagar CO-

VID-19. Este último, em atendimento ao Decreto N.º 10.579 de 18 de dezembro de 2020

que previu, em seu Art. 4º § 4º, a obrigatoriedade de publicizar, em formato de dados aber-

tos, as informações relacionadas à inscrição em restos a pagar do orçamento aprovado

para enfrentamento da COVID-19.

No Plano de Dados 2022-2024 os grupos foram reorganizados e se apresentaram

da forma demonstrada na Figura 3.
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Iniciando o ano de 2025 o conjuntos de dados sobre Necessidades Educacionais

Especiais foram abertos compondo o grupo Ensino. Deste modo, estão disponibilizados

47 conjuntos de dados, conforme demonstrado na Figura 4

Figura 4: Grupos de Dados Abertos disponibilizados pelo IF Sudeste MG, janeiro de 2025
Fonte: https://dados.ifsudestemg.edu.br

Figura 3: Grupos de Dados Abertos disponibilizados pelo IF Sudeste MG, a partir do Plano de Dados
Abertos 2022-2024.

Fonte: https://dados.ifsudestemg.edu.br
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3 - OBJETIVOS

3.1 - Objetivo Geral

O objetivo do Plano de Dados Abertos, biênio 2025-2027 é ampliar a abertura de

dados do IF Sudeste MG, em atendimento aos princípios da publicidade, transparência e

eficiência, como também o aumento da disseminação de informações para a sociedade e

a difusão de informações sob o âmbito deste instituto, para promover meios para o controle

social e ofertar subsídios mais qualificados à tomada de decisão por meio do compartilha-

mento de dados entre a Administração Pública e seus órgãos, favorecendo o desenvolvi-

mento de novas tecnologias e ampliando a oferta de serviços públicos ao cidadão.

3.2 - Objetivos Específicos

Disponibilizar os dados abertos do IF SudesteMGde forma progressiva e sustentada.

Estimular o conhecimento sobre as informações inerentes às ações da instituição.

Promover e impulsionar os processos de transparência e de acesso às informações

públicas para o controle social.

Facilitar o processo de compartilhamento de dados pela sociedade e entre órgãos

governamentais.

Promover a melhoria contínua da qualidade dos dados disponibilizados.

Fomentar a governança de dados e práticas de gestão da informação estratégica

como uma importante atividade organizacional.

Incentivar a produção de conhecimento e a gestão pública participativa, a partir da

utilização dos dados pela sociedade civil.

Estimular a interoperabilidade de dados e sistemas institucionais pela publicação de

dados em formato processável por máquina, conforme padrões estabelecidos.
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4 - CONSTRUÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO DE DADOS
ABERTOS

A elaboração deste Plano de Dados Abertos para execução no biênio 2025-2027 foi

realizada pela Comissão de Elaboração do Plano de Dados Abertos Institucional, designa-

da pela Portaria GABREITOR/IFSUDMG N.º 644/2024 (Anexo 9.4).

As iniciativas, os prazos e responsáveis pela elaboração, aprovação, publicação e

implementação do Plano de Dados Abertos, biênio 2025-2027 são demonstradas no Qua-

dro 1:

Quadro 1: Cronograma de elaboração e sustentação do PDA 2025-2027
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Os instrumentos utilizados para a elaboração deste Plano de Dados Abertos do IF

Sudeste MG, biênio 2025-2027 foram: Consulta Pública, por meio de formulário eletrônico,

elaborado com base no levantamento dos pedidos de acesso à informação apresentados

a este IF Sudeste MG, relatados nos relatórios elaborados pelo Serviço de Informação ao

Cidadão (SIC) do IF Sudeste MG e, também, em propostas apresentadas pelos represen-

tantes dos setores elencados na Portaria GABREITOR/IFSUDMG N.º 644/2024.

A Consulta Pública foi realizada entre os dias 14 a 28 de outubro de 2024, conforme

noticiado no Portal Oficial do IF Sudeste MG tendo sido prorrogada para até 03 de novem-

bro de 2024, na qual o respondente poderia escolher mais de uma opção, relacionadas as

bases ensino, pesquisa, extensão, administração, institucional e pessoas.

As informações das bases supracitadas, passíveis de divulgação, e que constaram

na Consulta Pública, são apresentadas em seguida.
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Foram obtidas 69 (sessenta e nove) respostas pela Consulta Pública e os resultados

percentuais estão apresentados no Gráfico 2.

O resultado da consulta pública, conforme apresentado no Gráfico 1, está divulga-

do no Portal Oficial do IF Sudeste MG em:

https://www.ifsudestemg.edu.br/resultado-consulta-publica-PDA-2025-2027

5 - DADOS SELECIONADOS PARAABERTURA

A estratégia para a abertura das bases de dados do IF Sudeste MG para o biênio

2025-2027 foi estabelecida para atender aos princípios do interesse público, publicidade,

transparência, eficiência e eficácia e também a disponibilidade das bases no Sistema de

Gestão utilizado pelo IF Sudeste MG, por sistemas externos ou outra forma que seja admi-

nistrada e controlada pelo setor responsável.

Foram selecionados, para abertura, os dados que constam no Quadro 2.

Gráfico 2: Percentual de bases escolhidas pelos respondentes, em consulta pública.
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Quadro 2: Dados selecionados para abertura no biênio 2025-2027
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O IF Sudeste MG, regido pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2028 tem por

finalidade e característica o que dispõe o artigo 6º desta lei . Destaca-se, deste artigo 6º,

para efeito do cumprimento dos critérios estabelecidos pela Resolução nº03/2027, do Co-

mitê Gestor de Infraestrutura de Dados Abertos (CGINDA), os incisos I, III, VII e VIII.

“I - ofertar educação profissional e tecnológica, em todos os seus níveis e moda-

lidades, formando e qualificando cidadãos com vistas na atuação profissional nos

diversos setores da economia, com ênfase no desenvolvimento socioeconômico

local, regional e nacional;

(...)

III - promover a integração e a verticalização da educação básica à educação

profissional e educação superior, otimizando a infraestrutura física, os quadros de

pessoal e os recursos de gestão;

(...)

VII - desenvolver programas de extensão e de divulgação científica e tecnológica;

VIII - realizar e estimular a pesquisa aplicada, a produção cultural, o empreende-

dorismo, o cooperativismo e o desenvolvimento científico e tecnológico;

(...)

Assim, as bases previstas para abertura e aquelas já abertas apresentaram / am

informações que demonstram o cumprimentos das finalidades e características do IF Su-

deste MG, conforme previsto em lei.

Os dados sobre projetos de iniciação científica do IF Sudeste MG, permite o controle

social, por meio da demonstração do destino de recursos investidos em bolsas, se refere a

parte de projetos estratégicos e missão da instituição. O IF Sudeste MG vem trabalhando

na implantação e implementação de projetos de iniciação científica desde sua criação em

2008.

A divulgação dos atos normativos institucionais é uma importante ferramenta e es-

tímulo ao controle social, uma vez que, pela publicação dos atos a gestão dá publicidade

as diretrizes, regras e procedimentos que devem ser seguidos na instituição. Ademais,

considerando o disposto no artigo 9º do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024, foi sele-

cionado para abertura a lista de Instruções Normativas, uma vez que as resoluções já estão

divulgadas nos por meio dos dados abertos deste Instituto Federal.

Os relatórios referente ao Acesso à Informação, pu-

blicados desde 2018 no Portal Oficial do IF Sudeste MG em

https://www.ifsudestemg.edu.br/sic, demonstraramqueosdadossobrePessoassãoosmais
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demandados pelo cidadão por meio do Serviço de Informação ao cidadão (SIC) da institui-

ção, ocupando, de forma recorrente, o primeiro lugar nos assuntos pedidos, com destaque

para as informações sobre cargos vagos e ocupados.

Não se aplicou, neste Plano de Dados Abertos 2025-2027, a análise para atendi-

mentos dos critérios da Resolução nº03/20217 CGINDA, quais sejam: O dado se referir

a projetos estratégicos do governo, o dado demonstrar resultados diretos e efetivos dos

serviços públicos disponibilizados ao cidadão, a sua capacidade de fomento ao desenvol-

vimento sustentável e a possibilidade de fomento a negócios na sociedade.

6 - PROCESSO DE CATALOGAÇÃO

As bases de dados programadas para publicação em formato aberto serão catalo-

gadas no Portal de Dados Abertos do IF Sudeste MG, no endereço https://www.ifsudes-

temg.edu.br/acessoainformacao/dados-abertos e no Portal Brasileiro de Dados Abertos.

Esse processo será realizado pelo setor de Tecnologia de Informação e Comunica-

ção do IF Sudeste MG e de acordo com o cronograma de abertura estabelecido no item 8

deste plano.

A disponibilização de novas bases está na dependência da atualização do SIG pre-

vista para ocorrer no período de 26-05-2025 a 08-06-2025 conforme disposto na Resolução

do Conselho de Governança Digital (COGD) Nº 19, de 10 de dezembro de 2024, disponível

em https://sig.ifsudestemg.edu.br/sigrh/public/colegiados/filtro_busca.jsf.

As premissas são:

1 - Publicar, sempre que possível, os dados e seus metadados contendo no mínimo:

- Nome do grupo de dados;

- Nome do conjuntos de dados que compõem o grupo de dados;

- Descrição do conjunto de dados;

- Última Atualização;

- Área Técnica Responsável;

- E-mail da área responsável;

- Formato.

2 - Publicar os dados do IF Sudeste MG seguindo os padrões definidos pela e-PING;
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3 - Catalogar os dados abertos no Portal Brasileiro de Dados Abertos, catálogo central de
acesso aos dados do Governo Federal;

4 - Manter os dados publicados atualizados e sincronizados com a origem, com a menor
periodicidade e maior granularidade viáveis;

5 - Atualizar os dados, preferencialmente, por meio de sincronização automática;

6 - Catalogar as bases de dados no Portal Brasileiro de Dados Abertos utilizando sempre
o mesmo nome registrado no Plano de Dados Abertos do órgão;

7 - Utilizar, como forma de disseminação, os ambientes do Portal Brasileiro de Dados
Abertos do Governo Federal e a página institucional de dados abertos do IF Sudeste MG.

7 - SUSTENTAÇÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE DO
PLANO

7.1 - Sustentação

Os dados abertos do IF Sudeste MG, em sua maioria, são originários do Sistema

Integrado de Gestão (SIG), implantado por este Instituto Federal, a partir do ano de 2016.

Neste sistema os dados são lançados, diária, mensal semestral ou anualmente, nos mó-

dulos de Gestão Acadêmica, Gestão de Recursos Humanos, Patrimônio, Administração e

Contratos.

Os sistemas desenvolvidos pelo próprio instituto, sendo eles o de Processos Seleti-

vos e de Pesquisa e Inovação, assim como sistemas externos, a exemplo do Sistema Inte-

grado de Gestão Patrimonial e planilhas serão usados na divulgação de dados produzidos

pelo IF Sudeste MG.
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As áreas administrativas e finalísticas são proprietárias e responsáveis pelos dados

apresentados neste plano, sendo, também:

7.2 - Monitoramento e Controle

A abertura e manutenção dos dados abertos requer um monitoramento contínuo e

permanente que será exercida pelo Serviço de Informação ao Cidadão (SIC), aos titulares

das unidades ou setores responsáveis pela validação dos dados e pelo setor de Tecnologia

de Informação e Comunicação do IF Sudeste MG.

Caberá ao SIC monitorar o Plano até sua implantação, assim como avaliar a neces-

sidade de inclusão de novos conjuntos.

Caberá aos titulares das unidades ou setores responsáveis pela validação avaliar

e, se for o caso, providenciar a disponibilização de novos dados para os conjuntos já exis-

tentes. No caso de disponibilização de novos conjuntos não previstos no plano, a demanda

deverá ser remetida ao SIC.

Caberá ao setor de Tecnologia da Informação e Comunicação viabilizar, em conjunto

com com a Unidade ou Setor responsável pela validação, a disponibilização dos dados.
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As ações de monitoramento e controle deste plano são:

Verificar se os dados estão disponibilizados estão de acordo com os padrões da

Infraestrutura Nacional de Dados Abertos (INDA).

Acionar o responsável pelos dados caso seja verificado o atraso ou descumprimento

do cronograma de abertura dos dados prevista no Plano Bienal de Dados Abertos.

Identificar e elaborar propostas para possíveis melhorias de qualidade dos dados

disponibilizados e novos conjuntos de dados candidatos à abertura.

Divulgar as ações deste plano e suas revisões, por meio de publicação no Portal

Oficial do IF Sudeste MG.

7.3 - Melhoria da qualidade dos dados

Entende-se como qualidade de dados e adaptando a realidade do IF Sudes-

te MG, como a capacidade dos dados de satisfazer os requisitos técnicos, de sistema

e de negócios declarados da instituição, no sentido de avaliar se os dados são pre-

cisos, atuais e adequados ao uso e reuso. (De Mahanti (2019), De Scannapieco & Ca-

tarci (2022) e Haug, Zachariassen e Liempd (2013) citados no artigo disponível em

https://blog.dsacademy.com.br/as-6-dimensoes-da-qualidade-de-dados-data-quality/,

acesso em novembro de 2023.

Como estratégia de melhoria dos dados abertos o IF Sudeste MG buscará:

Estabelecer uma cultura de qualidade de dados, por meio de treinamento, comuni-

cação e liderança para garantir que a qualidade dos dados seja uma responsabilida-

de compartilhada.

Monitorar continuamente os dados por meio da revisão regular para sugerir ajustes

das políticas de governança de dados conforme necessário e buscar novas manei-

ras de melhorar sua qualidade.
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7.4 - Comunicação

Os dados abertos do IF Sudeste MG estão publicados no Portal Oficial em

https://www.ifsudestemg.edu.br/acessoainformacao/dados-abertos em atendimento, in-

clusive, ao Decreto nº.7.724, de 16 de maio de 2012 (decreto que regulamenta a Lei nº.

12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação).

Este portal é um dos meios de comunicação com a sociedade pois congrega os pla-

nos de dados abertos, os relatórios de monitoramento e os endereços de acesso ao Portal

de DadosAbertos do IF Sudeste MG e ao Portal Brasileiro de DadosAbertos. Outros canais

de comunicação são:

Fale conosco

https://www.ifsudestemg.edu.br/fale-conosco

Correio eletrônico

Ouvidoria:

ouvidoria@ifsudestemg.edu.br

Serviço de Informação ao Cidadão:

sic@ifsudestemg.edu.br

Fala BR

https://falabr.cgu.gov.br/web/home

AAutoridade de Monitoramento da LAI, nos termos do artigo 40 da Lei nº. 12.527,

de 18 de novembro de 2011, será responsável por assegurar a publicação e a atualização

do Plano de Dados Abertos, conforme prevê o §4º do artigo 5º do Decreto nº.8.777, de 11

de maio de 2016.
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8 - PLANO DE AÇÃO

8.1 - Cronograma de abertura de novas bases dados

No Quadro 3 consta o cronograma de abertura de novas bases prevista para o biê-

nio 2025-2027. O planejamento de abertura considerou os resultados da consulta pública e

a seleção realizada pela Comissão de Elaboração do Plano de Dados Abertos Institucional.

Quadro 3: Cronograma de abertura de novas bases
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8.2 - Cronograma de promoção, fomento, uso e reuso das bases

Quadro 4: Cronograma de promoção, fomento, uso e reuso das bases
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9 - ANEXOS

9.1 - Inventário de bases de dados do órgão
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9.2 - Contatos das unidades responsáveis pela validação dos da-
dos abertos
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9.3 - Glossário

Área finalística: As áreas finalísticas do IF Sudeste MG compreendem os setores de en-

sino, pesquisa e extensão, coordenadas e executadas na Reitoria e nas dez unidades

acadêmicas.

Área meio: As áreas meio do IF Sudeste MG compreendem os setores de administração,

desenvolvimento institucional e de gestão de pessoas, coordenadas e executadas na Rei-

toria e nas dez unidades acadêmicas.

Controle Social: É a participação da sociedade na administração pública, com objetivo de

acompanhar e fiscalizar as ações de Governo, a fim de solucionar os problemas e assegu-

rar a manutenção dos serviços de atendimento ao cidadão.

Conselho de Governança Digital (COGD): De acordo com o Regimento Interno do IF

Sudeste MG o COGD é órgão de natureza estratégica e caráter permanente que tem por

finalidade deliberar sobre políticas, diretrizes e planos relativos à governança da Tecnolo-

gia da Informação e Comunicação no âmbito do IF Sudeste MG, incluindo a aprovação do

Plano de Dados Abertos Institucional.

Consulta Pública: É ummecanismo de participação social, de caráter consultivo, realizado

com prazo definido e aberto a qualquer interessado, com o objetivo de receber contribui-

ções sobre determinado assunto.

Dados Abertos do IF Sudeste MG: São uma metodologia para a publicação de dados

do IF Sudeste MG em formatos reutilizáveis, visando o aumento da transparência e maior

participação política por parte do cidadão, além de gerar diversas aplicações desenvolvidas

colaborativamente pela sociedade.

Gestão de Infraestutura Estratégica: É o conjunto de boas práticas, processos e ações

que visam a administração dos dados, incluindo o gerenciamento dos recursos e proces-

sos.

Governança de Dados: São todas as ações que garantem a segurança, privacidade, pre-

cisão, disponibilização e utilização de dados, durante todo o seu ciclo de vida.

Interoperabilidade de dados: É a capacidade de sistemas (informatizados ou não) se

comunicarem com outros sistemas, por meio do compartilhamento de dados. Melhora a

qualidade e a eficiência na prestação de serviços públicos, além de facilitar a construção

de políticas públicas baseadas em evidências.
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Necessidades Educacionais Especiais: São todas necessidades que se originam em

função de deficiências ou dificuldades de aprendizagem de uma pessoa.

Plano de Desenvolvimento Institucional: é um instrumento de planejamento estratégico

e gestão que contêm a missão, visão valores, estratégias e ações para atingir metas e ob-

jetivos planejados pelas instituições de ensino.

Serviço de Informação ao Cidadão: É a unidade do IF Sudeste MG responsável por

atender os pedidos de acesso à informação feitos ao órgão com base na Lei de Acesso à

Informação.

Sistema Integrado de Gestão Acadêmica (SIGAA): Módulo do Sistema Integrado de

Gestão que é a origem da base de dados sobre cursos, estudantes e atividades de ensino

e extensão.

Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos (SIGRH): Módulo do Sistema

Integrado de Gestão que é a origem da base de dados sobre servidores, conselhos e cole-

giados especializados.

Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos (SIPAC): Módulo do Sis-

tema Integrado de Gestão que é a origem da base dos dados administrativos.

Sistema de Processos Seletivos (SISCOPESE): Sistema desenvolvido pelo IF Sudeste

MG que é a origem dos dados referentes aos processos de seleção para ingresso nos cur-

sos oferecidos pelo IF Sudeste MG.

Sistema de Pesquisa e Inovação (INOVARE): Sistema desenvolvido pelo IF Sudeste MG

que é a origem dos dados sobre pesquisa e inovação produzidas pelo IF Sudeste MG.

Sistema Integrado de Gestão Patrimonial (SIADS): É um sistema para informar, geren-

ciar e controlar estoques de bens móveis, permanentes e de consumo, de bens intangíveis

e frota de veículos.
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9.5 - Comissão para Elaboração do PDA



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

SUDESTE DE MINAS GERAIS
CONSELHO DE GOVERNANÇA DIGITAL

CERTIDÃO Nº 318 / 2025 - COGD (11.01.21)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Juiz De Fora-MG, 14 de agosto de 2025.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO

Eu, Cristina Thielmann Martins, certifico que realizei a publicação da Resolução
COGD nº 15, de 11 de agosto de 2025 no SIGRH, aos 14-08-2025, tornando o seu
conteúdo público e acessível por meio do site oficial do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais - IF Sudeste MG, na
página de
consultas https://sig.ifsudestemg.edu.br/sigrh/public/colegiados/resolucoes.jsf.
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